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INDICAÇÃO





			Considerando que este Vereador sugere que o Executivo Municipal faça a devida notificação do proprietário do imóvel localizado na Rua Afonso Guimarães, próximo ao nº 2.244, esquina com a Rua Francisco Esperança, Vila Guimarães; 

			Considerando que o local conta com mato alto, o que potencializa a criação de animas peçonhentos;

			Considerando que a realização de podas corretivas e preventivas é essencial para manter a via em condições adequadas de circulação;

	Considerando que o referido local deve estar em boas condições de segurança e visibilidade a todos seus usuários e que é dever do Poder Público oferecer um ambiente seguro em toda a cidade, evitar acidentes, principalmente, preservar vidas.

Considerando a hipótese do terreno ser particular, a Lei Complementar Municipal nº 165, de 8 de novembro de 2018, estabelece o procedimento de notificação do proprietário para proceder a limpeza e, no caso de não atendimento das determinações, o setor competente da Municipalidade realizará os trabalhos as custas do proprietário, sem prejuízo da multa, conforme arts. 5º a 10 do referido diploma normativo.

			A partir destas considerações, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios regimentais, seja realizada a  notificação do proprietário do imóvel localizado na Rua Afonso Guimarães, próximo ao nº 2.244, esquina com a Rua Francisco Esperança, Vila Guimarães.


Sala das Sessões, 04 de agosto de 2025.



Théo Santos de Souza – “Capitão Théo”
Vereador
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